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PREfflTUIIA MUN!Cl'Al OE SAlffO Af4TÔl{IO OE I.I.Wllt· PWJÍ 
CM 06.ID.82(),IOO()l-97 

DECRETO N' 02/2021, 12 de fevereiro de 2021. 

"Disp6t $Obre novas medidas direcionadas ao confrole ,e 

disswnill,çlo da Co'lid 19 para o ptrlodo c,mava/esco no 

Municlplo de Santo Antónío do Lisboa e cN oum 
providlnclas". 

O IPREFEITO MUNICIPAL DE SANTO .ANTONIO DE LISBOA - PI, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Leí Ol'gãniea do Município: 

CONSIDERANDO, a responsabiidade do Poder Público Munioipat, 

CONSIDERANDO, a declaração de emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundfal de Saúde - OMS - em 30 de jeneio de 2020, em 

decorrência da infecção humana pelo novo C«onavirus (COVID -19), bem como a declaração de 

emergência de saúde pública de importância nacíonal, por meio da portaria rf 1881GMIMF; de 03 

de fevereiro de 2020, nos termos do decreto Federal n" 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

CONSIDERANDO, as mecfidas de emergêf'lcia$ de saúde pública defilidas no decreto 

Estadual rfl 1..445/2021, publicado em 26 de janeíro de 2021 no Diário Oficial do Estado, pelo 

governo do Estado do Piauí e a urg.ência no enfleíltamento a ameaça de propagação do novo 

coronaví rus; 

CONSIDERANDO o Pacto de r:etomada organizada no Piaui- Covid -19- PRO PIAU[ e a 

R~ Téalica n• 020/2020 errm!a pela secretaria de Estado da SaClde do Piauí -

SESAPI, pela Superintendência de Atenção Primár:ia à Saúde e Municípios • SUPAT e pela 

Direi.alia de Vígitàooía Sanitária Estadual- DIVISA 

DECRETA 

Arl 11 - O Município de Santo Antônio de 1.iiboa adere ao Deaeto Leg" slativo n'19.4451202 1. 

Arl r • Este Deaeto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se todBs as. 

d~ em conb'ál'ia. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRAM-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Lisboa - PI, Estado do Piaui, em 12 de 

fevereiro de 2021. 

·,~ ·= ~ t I h"-e-11-
Francisc~ííJ Jaí6fs · ,,,..~,.... 

P!'lftito Municipal 

,n, l!STADO DQ P IAU I 
MUNTCIPIO DE S A NTO ANTONIO DE LIS BOA• PI 

CO LHO MUJIIICIP Al.. D& s,,,.(11) 
~ ................ 

DITAL 0 1n o 2 1 DE CONVOCAÇÃO PARA .O PROCESSO 
LEITORAL DO CONSELHO MUNICJPAL DE SAÚDE DE SANTO 

ANTONIO D E LIBOA-l'I 

O Conselho Mun,eipa.l de Sa6d~ publica o presente EDITAL com o objetivo de 
rcgufamentw- a eleiçào da representação dJU entidades o dos movimentos sociai• dos 
usuários do Sistema Único da Soúde, das entidades de profissionais e trabalhadores de 
.s~õ.dc e d8:.$ -entidades prcstadorus de scrviço:s de saúde~ bem co·mo á. indicu.,ção do~ 
representantes do governo DO Conselho Municipal de Snúdc, aos tCmiOS do Resoh,çl 
CNS/MS n• 453, de 10 de Inoio de 2012 do Co.m,c,lhó Náoionol de S údé, da Lel 
Municipa1 nº 197/91. 

A>:t. 1 • O E<tital dé C<)nv<o<:aÇAo para d• .çk> ,o ttt tru-ão do Conselho Mwuclpal de Saóde 
de Su:.oto Anló:olo dei L,i5b<,11 Pmnui pnns. o 1;,i~io 202. 112023, é.-ttan d .i.$JM)nfv-4!1 no :i:Íl:e da 
P-.n:fc.it:\1111 Mwxiei:pãl d.e $m:).to Aiit&-ni.o de Lisboa-PJ no en.dán;ço eletr6nico: 
http;//tnant1;pãn!!1;dn..!ttu1toar1tonlodc lisboa.pj .g,ov.b:r/ san1o.anton odclis•boa. 

Art. 2º A clciç.30 .reó.l iz.cu:-""5e■■ i6. :o.o dirii U de f"evier eil"'O d e 292-J, no. Sllh• de ré-UJJ.ilõ do. Séc::n=teln;,;. 
Municipal de Saúde de SBnto António de Lisbo , da& 0,9 1b 12 h.ol'115. iniçiando-sc o p~ 
clcit.oral a partir da p1,1blic.ç o dll:a'.te• Edital nos meios de co.munica.ç4o ofi.ciai.a: do P.l'dcit\&nl 
Municipal., 

A.ri. 3'" 1·;,.oocrr1.o 00.0.corrcr ao proecsso cl.citornJ • .-cp.-cscntm1tcs d.u lnslituiçõcs. E:n1idodcs e 
Movime:ttU)$ $ocia.ll!J: J'l!fll'CSC'.nbl.·Uvos do:!il segmentos d<n wiuário.s,. trabalhadores da -1r;111-6d-c-, 
&:e&Jilm:to d,; gi::.$J.or lél pn;s1~1;h-;,n:s; dé ~i90s de $ZI.Úde, públ ioo i;, p riva.do, nl) ú.ml;,ito municlpa:L 

An.. 4° M V881'-'1 ..,rt,, d lnrlbuíclu da ..,guin~ forma: 

J-SQ"il/4 d.e eo:tidadei!J; ti rnovi.mento.s representativos de usuários: 

11•25% de ontjdado n:9teso0,uallvu dos O'abalhodor,,• da 4tta de s.a;'ide: 

lJl•2.5% de rep('eJll:lofàçilQ de ,sgvlhnõ e pté$t&dbr-éS de. &GtvÍ ,OO!i privu.do:t oon;,,0:niado:i , õu 11:orn 
fiD5 Juç;r:atiY05-

Art . :5ª A p.nrtic:iptt.çl() d.é órgãos, entid.&.de$ e tttovimérttos $.óCIAi$ U::i'Â como eri:IA!-tio a. 
.-epn:$cn lntividnde, n ábmng_éneia. ,e. 11 Q')ft'11p!.ie~1a.ridad.ti do co:njW\to da soci.6d.a.de~ :nõ âmb:ho 
de .atu..çJO do Coo e:lbo 4c, Siw&=, de:, •.é.ordo eom u é$pedl'1C:i.dàd.11!$ locàl.t, npl ic-an.do o 
prindpio d~ p~rid.éad.e. . 

Art, (i• O _pcriodo de iJ'WCl"i.ção dN Enlid-.de.5 ei l1l.Stituiç,õ,t; ln.t~~ R"nl dQ d .i.11 IS il 19 d.e 
rc:r.rdro de 20 21. da• 08 U 12 hor-.s., n• ·:acd.c d• Secrdilrl• M u n:ld_p.a l d e S aú.dc,,. · 1 rui■dil n a 
Ave.o.Id a adtl d aetcm.b ro, 39 2 1 ce b"O. 

Art, 7° Deverão S(:I'" :apn:scn.tados no a to da ins:icrição os seguintes dooumc-.ntos, paro 
oomprovaçlo de sua legalidade pela Comissão Elritoial: • 

Oo.:um,;nto de identlllcaç§o e CPF e doeum,i,nto d,o l.ndlcação da étllid..de, dé U$Uárlo. 

An.tr' O Conselho Municipal de Saúde senl composto por numcraçllo p aritária dos membro• 
titulares e ~upli=D1C.5 çonforméo Lei MuniC!ip.11t de cri•çiio do Qow;dbo. 

12 ($eis) representantes de entidades de u..'IUArlos (as) do Sl$tem~ Únioo de ~úde (SUS); 

,06 (seis) reprcscntantcs cio,, trabalhadores (ao) de saúde; 

'06 (seis) representantes do governo e prcstadorc::, de serviços do SUS; conforme a Lei 
Municipal 197191. 

An~ 1 CY Os sup lentes dos respectivos segmentos serio -eleitos de a.cardo com a ordem d-e 
classificação dn votaÇOO, podendo os membros s.uplcntcs: pcrtcncCT ã outra Entidade do mesmo 
:s:cg.mC'llto e nnturcm. 

An. 11 ° Ocorrendo cmpntc. doo titulnrcs e/ou suplcnlco, a classificação será definida pelo 
a-i l.ério d.e antjguidadc da -cn.tidadc, ocorTCndo um novo c.mpate~ õ!l dce1.s§Q ~-crâ proc:edi® por 
s.on:eio. 

AJ'I. 12• A homologação do tt~ultado d .eitoral du orsani ~ ttprc&ent,uivn;; pilril exercer 
11'18Ddato n.o Çon.~lho Municipal de Sai,Jd.ie $iftri fo:rmalitada pQr mó:l(J di:! P(Jrtãrj;{I di:i Nom~tç$.o 
do Prefeito 

Art. 13º Os . caso! omissos neste edital serio resolvidos. pela Comisslo Organizado·r.a e peta 
Comissão elci.tom.l. 

APÓS A E LEIÇÃO DE VERÁ FORMAR A MESA DIRETORA 00 CONSELHO DE 

:SAUOE: 

a) OI pre.,;.idont,. do corl$<!1ho de sa.áde e OI vic,e.pre,iident~ 

b) OI Secretário executivo e OI Secretário executivo adjunto 

Sa.nto Antõnlo de Li,;boa-PI, 12 de fevereiro de 2021.COMJSSÃO ELETORAL DO 

CONSELHO DE SANTO ANONIO DE L ISBOA-PI 

u<1 no, 
A na d e Soo •• 

J vS'N,., Às:c,., ~ )2?-:' ::rn~ . 


